
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE COROADOS

Conforme Lei Municipal nº 1.894, de 30 de janeiro de 2018
										                   

www.coroados.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados

 	 Quarta-feira, 11 de dezembro de 2019			   Ano II | Edição nº 302-A			   Página 1 de 5

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Coroados garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.coroados.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 63 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Estabelece os procedimentos para 
contagem de pontos e classificação 
dos profissionais da Educação com 
a finalidade de atribuição de classes 
aos professores da EM Frei Fernando 
Maria e educadores de creche dos 
CEIs para o ano letivo de 2020”.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita do 
Município de Coroados, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais que a lei lhe confere, considerando 
a necessidade de se estabelecer normas sobre a 
atribuição de aulas, resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1.º - Ficam estabelecidos os procedimentos a 
serem adotados na contagem de pontos e classificação 
dos professores da EM Frei Fernando Maria e educadores 
de creche dos CEIs, com a finalidade de atribuição de 
aulas e classes para o ano letivo de 2020, seguindo por 
base a Ficha Cem e o Anexo I desta portaria.

Artigo 2.º - A contagem de pontos e classificação dos 
profissionais da Educação terá validade para atribuição 
de aulas do ano letivo de 2020.

Artigo 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 11 de Dezembro de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal
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ESCOLA MUNICIPAL FREI FERNANDO MARIA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COROADOS 

Rua João Varoni, nº 14 – Centro – CEP 16.260-000-Fone: (18) 3645-1407  
-Email: emef.pmc@gmail.com 

 

 
REGISTRO DE FREQUÊNCIA – ANO 2018/2019 
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PORTARIA N° 64 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
“Institui normas para o Processo de 
Atribuição de Aulas para o ano letivo 
de 2020”.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita do 
Município de Coroados, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais que a lei lhe confere, considerando 
a necessidade de se estabelecer normas sobre a 
atribuição de aulas, resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1.º - Fica a Diretora da Escola Municipal Frei 
Fernando Maria, Renata Vignoto Miranda, responsável 
pelo processo de atribuição de aulas aos professores e 
educadores de creche da Rede Municipal de Ensino das 
seguintes instituições: Escola Municipal Frei Fernando 
Maria, CEI Thereza Tressoldi Pugina e CEI Profª. 
Apparecida Nunes Fakih – “Dona Cidinha”.

Parágrafo Único – Pela ordem primeiramente serão 
atribuídas aulas aos professores conveniados com a 
Secretaria de Estado da Educação e, posteriormente, aos 
professores da Rede Municipal.

Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 11 de Dezembro de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal
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